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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de equipamento de ultrassonografia veterinária portátil, novo, de primeiro uso, destinado ao atendimento médico-veterinário de animais pertencentes a produtores rurais do Município de Santo Antônio do Grama/MG conforme demanda e projetos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio ambiente, no âmbito da execução do Plano de Ação nº 09032023-034024/2023, vinculado à Emenda Parlamentar nº 202314050005.

1.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

	ITEM
	DESCRITIVO
	UND
	QUANT

	01
	Ultrassom Veterinário Portátil Digital: 
- Portátil e leve, pesando aproximadamente 6 kg 
-Monitor LCD 12 antireflexo e ângulo ajustável
-Ideal para uso em campo- robusto ,antipoeria e antirrespingo
-Teclado retroiluminado
-Bivolt 110v/220v automático
- Permite salvar imagens em pen-drive
- Teclas de atalho personalizáveis que facilitam e agilizam o diagnóstico
-Indicador luminoso de teclas ativas
-Software veterinário em Português com medidas para caninos, felinos,bovinos,equinos e ovinos
- Tecnologia THI(Imagem Harmônica de tecido) em todos os transdutores 
- 3 portas USB e conexôes para Video Printer, VGA e LAN (rede)
-Modos B,M,B/B,B/M E 4B
-Modo PW(PW)-Doppler Pulsado Preto e Branco (sem áudio) 
- Salva e exporta imagens e clipes- Cine Loop 
-Emite relatório em PDF, com dados concisos e claros 
-Função Chroma: Filtro de imagem com variações de cor, saturação e luminosidade 
-Acesso rápido às imagens armazenadas 
- Recurso de otimização da imagem em apenas um botão
- Opções de pós-processamento de imagem 
-Bateria interna de longa duração
- Diversas opções de transdutores ,com faixas de frequencias de 2,5 a 11 MHz,entre lineares,convexos e microconvexos.
- Transdutor linear para reprodução em grandes animais ( Faixa de frequência :5.3-10.0 MHz; Frequência central 7 MHz; Profundidade:≥ 111mm; Comprimento: 105mm;  Comprimento da lente: 70mm;Área de Leitura : 45 mm)
-Case para uso em campo
- Cabo, fonte e gel para ultrassom
-Cabo do transdutor com capa protetora
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1.2. DO PRAZO
1.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.
1.2.2. [bookmark: art84p]O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

2. DA JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação administrativa como um todo está no Estudo Técnico Preliminar – ETP – (§ 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução como um todo está no ETP (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 4.1. Os requisitos da contratação administrativa estão no ETP (inciso III do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Início da execução do objeto: ocorre com a emissão da ordem de fornecimento (OF);
b)  Horário para entrega: nos dias e horários indicados na Ordem de Fornecimento, em atendimento às necessidades das Secretarias.
c) Local da prestação dos serviços: Município de Santo Antônio do Grama/MG, no local indicado na Ordem de Fornecimento ou no seu corpo de email.
d) Prazo de entrega: A ordem de fornecimento será enviada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos da data da realização da entrega. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
6.1. A gestão do contrato administrativo oriundo da presente contratação observará os princípios da legalidade, eficiência, eficácia, transparência e economicidade, sendo estruturada conforme o modelo previsto nos arts. 117 a 120 da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
6.2. A Administração adotará o seguinte modelo de gestão:
6.3. Designação formal de gestor e, se necessário, de fiscais do contrato, mediante portaria expedida pela autoridade competente, com atribuições claramente definidas, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
6.4. Acompanhamento da execução contratual, com verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, especialmente quanto:
· à entrega do equipamento no prazo pactuado;
· à conformidade do bem entregue com as especificações técnicas;
· à apresentação da documentação obrigatória (nota fiscal, termo de garantia, manuais e certificados);
· ao fornecimento de garantias e assistência técnica conforme previsto no edital e no contrato;

6.5. Utilização de instrumentos formais de controle e registro, como relatórios de recebimento provisório e definitivo, registros de não conformidades (caso ocorram), checklists de verificação do objeto, comunicações formais com a contratada e eventuais notificações de irregularidades;
6.6. Registro de ocorrências relevantes no Sistema de Gestão de Contratos do Município (caso existente), inclusive para fins de instrução de banco de dados de desempenho da contratada, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
6.7. Avaliação final da execução contratual, com emissão de termo de recebimento definitivo do equipamento, após verificação técnica e documental do cumprimento integral das obrigações pela contratada;
6.8. Encaminhamento de informações ao setor jurídico ou de controle interno, caso verificada qualquer irregularidade, descumprimento contratual ou hipótese ensejadora de aplicação de sanção administrativa.
6.9. A gestão contratual será orientada pelo interesse público, pela responsabilidade objetiva da contratada e pelo dever de boa-fé das partes, observando-se ainda as diretrizes de sustentabilidade, integridade e rastreabilidade dos atos administrativos.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do produto e emissão da nota fiscal correspondente, conforme especificações constantes neste termo de referência, acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e social;
7.2. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva entrega nas condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de atestado na nota fiscal correspondente;
7.3. A aquisição está condicionada ao envio da Ordem de Fornecimento (OF) pela Administração. 
7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.
7.5. Somente serão efetuados os pagamentos às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela empresa participante do Processo Licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato ou instrumento equivalente.
7.6. As notas fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação.
7.7. O pagamento devido pelo contratante será efetuado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada, ou, eventualmente por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.
7.8. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa administrativa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa administrativa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dos créditos.
7.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do contrato administrativo nos autos do Processo Administrativo – PA – correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso a contratada não regularize sua situação.
7.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo (a) Prefeito (a) Municipal, não será rescindido o contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
8.2. Os critérios para julgamento das propostas serão os seguintes:
8.3. Menor preço global para o fornecimento do equipamento de ultrassonografia veterinária portátil, desde que atendidas todas as especificações técnicas e condições exigidas no edital e Termo de Referência;
8.4.  Atendimento integral às especificações técnicas mínimas, constantes do Termo de Referência, sendo desclassificadas as propostas que não cumprirem integralmente tais requisitos;
8.5. Regularidade fiscal e jurídica, comprovada por meio de documentação exigida no edital, em conformidade com o art. 54 da Lei nº 14.133/2021;
8.6. Comprovação de capacidade técnica e assistência técnica autorizada, quando exigida, mediante apresentação de documentação idônea;
8.7. Condições de entrega e garantia, conforme estabelecido no edital, podendo ser objeto de análise para fins de desempate ou avaliação complementar;
8.8. A Administração reserva-se o direito de realizar diligências para esclarecimentos técnicos e de preço, bem como rejeitar propostas manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os preços de mercado, nos termos da legislação vigente.
8.9. Caso não seja possível contratar pelo menor preço devido a restrições técnicas ou outras justificativas fundamentadas, a Administração poderá adotar critérios complementares de julgamento, desde que expressamente previstos no edital e devidamente fundamentados.


9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. A estimativa do valor total da contratação administrativa é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).               

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento geral do Município.

11. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO

11.1. [bookmark: _GoBack]A Contratada fica obrigada a manter a garantia do acessório exigidas neste Termo por no mínimo 12 (doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas na peça.

Prefeitura de Santo Antônio do Grama, 28 de maio de 2025.



CHRISTIANO ZINATO NETO
Secretário Municipal de Agricultura
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